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16.1. são consideradas atividades e operações peri
gosas as constantes dos Anexos números 1 e 2

desta Norma Regulamentadora (NR).

16.2. O exercício de trabalho em condições de per!.
culosidade assegura ao trabalhador a perceE

ção de adicional de 30% (trinta por cento), incidente sobre o sa
lário,sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou
participação nos lucros da empresa.

GRIIUSDE INSAUJBRIDADE

ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM EXPLOSIVOS
I

ANEXO 1

ATIVIDADES ADICIONAL DE 30%

a. no armazenamento de explosivos todos os trabalhadores nes
sa atividade ou qu~ ofer~
ram na área de risco

b. no transporte de explosivos todos os trabalhadores nêS
sa atividade

c. na operação de escorva dos car todos os 'trabalhadores ne~
tuchos de explosivos sa atividade

d. na operação de carregamento de todos ostrabalhddores ne~
explosivos sa atividade

e. na detonação todos 'Os trabalhadores ne~
sa atividade

f. na verificação de d9tonações todos os trabalhadores

~

falhadas sã. atividade

g. na queima de e:.--.plosivos dete todos os trabalhadores
riorados sa "tividade

16.6.1. As quantidades de inflamãveis, contidas nos
tanques de consumo próprio dos veiculos nao

serao consideradas para efeitc desta Norma~

16.7. Para efeito desta Norma Regulamentadora (NR)
considel."a-se liquiõo c0mb~stivel todo aquele

que possua ponto de fulgor igualou superior a 700C (setenta graus
centígrados) e inferior a 93,30C (noventa e três graus e três d~
cimos de graus centígrados).

16.6. As operações de transporte de inflamáveis II
quidos ou gasosos liquefeitos, em quaisquer

vasilhames e a granel, sãó considerados em condições de periculo
sidade, com exclusão para ° transporte em pequenas quantidades,
até o limite de 200 (duzentos) litros para os inflamáveis liqu!
dos e 135 (cento e trinta e cinco) quilos para os inflamáveis g~
sosos. liquefeitos.

1. são consideradas ativ1dades ou. operações perigosas, conferindo
aos trabalhadores que se dedicam a essas atividades ou operaç6es,
o adicional de 30% (trinta por cento), as realizadas:
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40%

10%,20% e 40%

-:.ntraçõessejam s~ri2.
.ixacbsno Quadm N9 1

..f:~ superior Arem. -

Isquímicos,
tade ins~

Agentesbiológicos

Frio consideradoinsalubreem decorrenciade ~
ção real1zad3.no local de trabalho.

Ar COlprimicb
Radiaçõesnão ionizanteSconsiderad3.sinsalubres em
derorrenciade ins!Eção realizad3.m local de t~
lho.

Níveis de radiaçõesionizantesrom radioativid3.desu
tErioraos limitesde tolerânciafixacbsneste l\Mm

Níveis de iluminanentoinferioresaos míninos fixa
cbs m Quadm N9 1.

E><posiçãoao calor oom valoresde LB.U.T.G. superio.
res aos limites de tolerânciafixacbsms Quadms
N9 1 e 2.

Níveis de ruíoo de 1llpactosuperioresaos l1m1tes de
tolerânciafixacbsms itens 2 e 3 00 l\MJ<D- N9 2.

14
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9
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8 Vibraçõesconsiàerad3.sinsalubresem derorrencia de
ins!Eçãorealizad3.no local de trabalho.

10

5

3

2

1 Níveis de ruícb contímn ou intermitente superiores
aos limites de tólerânciafixaoosno Quadm constan
te cb !\nexoN9 1 e m item 6 00 nesno J\neXo. -

NR 16 ~ ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS

!\nexoAtivid3.desou operaçõesqre exp:mhamo trabalhadora

16.2.1. O empregado poderá optar pelo adicional de
insalubridade que porventura lhe seja devido. 2. são consideradas áreas de risco:

16.3. £ facultado ãs empresas e aos sindicatos das
categorias profissionais interessadas reque

rem ao Ministério do Trabalho, através das Delegacias Regionais
do Trabalho, a realização de perícia em estabelecimento ou setor
da empresa, com o objetivo de caracterizar e classificar ou deter
minar atividade. perigosa.

a. nos locais de armazenagem de pólvoras químicas, artifícios p!
rotécnicos e produtos químicos usados na fabricação de misturas
explosivas ou de fogos de artifício, a área compreendida na Qu~
dro N9 1:

QUADRO N9 1

16.4. O disposto no item 16.3. ?ão prejudica a
ação fiscalizadora do Ministério do Trabalho,

nem a realização ex-offício da'perícia.

16.5. Para os fins.desta Norma Regulamentadora (NR)
são consideradas atividades ou operações p~

r~gosas as executada.s com explosivos sujeitos a:

QUANTIDADE ARMAZENADA, EM QUILOS FAIXA DE TERRENO AT£ A
DISTÂNCIA MÂXIMA DE

até 4.500 45 metros
mais de 4.500 até 45.000 90 metros
mais de 45.000 até 90.000 110 metros
mais de 90.000 até 225.000 (' ) 180 metros

(*) quantidade máxima que nao pode ser ultrapassada.

a) Degradação quimica ou autocatalitica.

b) Ação de agentes exteriores, tais como calor,
umidade, faíscas, fogo, fenômenos s1smicos ,

b. nos locais de armazenagem de explosivos iniciadores, a
compreendida no Quadro NQ 2:

área

choque e atritos.
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QUANTIDADE ARI'!AZENADA, Et1 QUILOS FAIXA o:; TERRENO AT<: A
DISTÂNCIA HÂXIMA DE

até 20 75 metros
mais de 20 até 200 220 metros
mais de 200 até 900 " '300 metros
mais de 900 até 2.200 ::r',::' ",' " ,370,met-x;os-:mais <;le 2.200 até 4.500 460 metros
m~is de 4.500 até 6.800 - soe metros
mais de 6.800 até 9.000 (*), 530 metros

QUANTIDADE EM QUILOS FAIXA DE TERRENO AT<: A
DISTÂNCIA MÂXIMA DE

23 45 metros
mais de 23 até 45 75 metros
mais de 45 até 90 110 metros
mais de 90 até 135 160 metros
mais de 135 até 180 200 metros
mais de 180 até 225 220 metros
mais de 225 até 270 250 metros
mais de 270"até 300 265 metros
mais de 300 até 360 280 metros
mais de 360 até 400 300 metros
mais de 400 até 450 310 metros
mais de 450 até 680 345 metros
mais de 680 até 900 365 metros
mais de 900 até 1. 300 405 metros
mais de 1. 300 até 1.800 435 metros
mais de 1. 800 até 2.200 460 metros
mais de 2.200 até 2.700 480 metros
mais de 2.700 até 3.100 490 metrcs
mais de 3.100 até 3.600 510 metros
mais de 3.600 até 4.000 520 metros
mais de 4.000 até 4.500 530 metros
mais de 4.500 até 6.800 570 metros
mais de 6.800 até 9.000 620 metros
mais de 9.000 até 11 .300 660 metros
mais de 11.300 até 13.600 700 metros
mais de 13.600 até 18.100 780 metros
mais de 18.100 até 22.600 860 metros
mais de 22.600 até 34.000 1.000 metros
mais de 34.000 até 45.300 1.100 metros
mais de 45.300 até 68.000 1.150 metros
mais de 68.000 até 90.700 1. 250 metros
mais de 90.700 até 113.300 (*) 1.350 metros

QUADRO N9

(*) quantidade máxima que náo pode ser ultrapassada.

C. nos locais de armazenagem de explosivos de ruptura e
mecânicas (pólvora negra e pólvora chocolate ou parda) ,
operação compreendida no Quadro N9 3:

QUADRO N9 3

pólvoras
a área de

d. nos locais de carregamento de todos os trabalhadores nes
navios-tanques, vagões-tanques sas atividades ou que op~
e caminhões-tanques e enchimen ram na área de risco.
to de vasilhames, com inflamã
veis liquidas ou gasosos liqu~
feitos

e. nos locais de descarga de na todos os trabalhadores nes
vios-tanques, vagões-tanques e sas atividades ou que op~
caminhões-tanques com inflamá ram na área de risco.
veis líquidos ou gasos.os lique
feitos ou de vasilhames vazios
não desgaSl3ificados' ou decant~
dos

f. nos serviços de operações e ma todos os trabalhadores ne~
nutenção de navios-tanques, v~ ~as atividades ou que op~
gões-tanques, caminhões-tanques, ram na área de risco.
bombas e vasilhames, com infla
máveis líquidos ou gas~sos 11
quefeitos, ou vazios nao desg~
sei ficados ou decantados.

g. nas operações de desgaseific!,- todos os trabalhadores nes
ção, decantação e reparos de va sas atividades ou que op~
silhames não desgaseificados ou ram na área de risco.
decantados.

h. nas operações de teste de apar~ todos os trabalhadores nes
lhos de consumo de gás e seus sas atividades ou que op~
equipamentos. ram na área de risco.

i. no transporte de inflamáveis lf motorista e ajudante
quidos e gasosos liquefeitos em
caminhão-tanque.

j. no transporte de vasilhames (em motorista e ajudantes
caminhões de carga), contendo
inflamável líquido, em quantida
de total igual ou superior a
200 litros.

1. no transporte de vasilhames (em motorista e ajudantes
carreta ou caminhão de carga) ,
contendo inflamável gasoso li
quido, em quantidade total igUal
ou superior a 135 quilos.

m. na operação em postos de servi operador de bomba .e traba
ço e bombas de abastecimento de lhadores que operam na
inflamáveis líquidos. área de risco.

2. Para os efeitos desta Norma Regulamentadora (NR) entende-se co
mo:

I. Serviços de operação e manutenção de embarcações, vagões-ta~
ques, caminhões-tanques, bombas e vasilhames de inflamáveis:

a) Atividades de inspeção, calibraçâo, medição, contagem de es
toque e colheita de amostra em tanques ou quaisquer vasilh~
mes cheios;

(*) Quantidade máxima que não pode ser ultrapassada.

ANEXO

ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM INFLAMÂVEIS

1. são consideradas atividades ou operações perigosas, conferindo
aos trabalhadores que se dedicam a essas atividades ou operações,
bem como aqueles que operam na área de risco adicional de 30%
(trinta por cento), as realizadas:

ATIVIDADES ADICIONAL DE 30%

a. na produção, transporte, proces todos os trabalhadores nes
sarnento e armazenagem de gás II sas atividades ou que op~
quefeito ram na área de risco.

b. no transporte e armazenagem de todos os trabalhadores da
inflamáveis líquidos e gasosos área de operação
liquefeitos e de vasilhames va
zios não desgaseificados ou de
cantados

c. nos postos de reabastecimento todos os trabalhadores da
de aeronaves área de operação

b) serviços de vigilância, de arrumação de vasilhames vazios nao
desgaseificados, de bombas propulsoras em recintos fechados
e de superintendência;

c) atividades de manutenção, reparos, lavagem, pintura de embaE
cações, tanques, viaturas de abastacimento e de quaisquer v~
silhames cheios de inflamáveis ou vazios,não desgaseificados:

d) atividades de desgaseificação e lavagem de embarcações, tan
ques, viaturas, bombas de abastecimento ou quaisquer vasilh~
mes que tenham contido inflamáveis líquidos:

e) quaisquer outras atividades de manutenção ou operação, tais
como: serviço de almoxarifado, de escritório, de laborat2
rio de inspeção de segurança, de conferência de estoque, de
ambulatório médico, de engenharia, de oficinas em geral de
caldeiras, de mecânica, de eletricidade, de soldagem, de en
chimento, fechamento e arrumação de quaisquer vasilhames com
substâncias consideradas inflamáveis, desde que essas ativ!
dades sejam executadas dentro de áreas consideradas perig~
sas ,ad referendum do Hinistério do Trabalho.

II.Serviços de operações e manutenção de embarcações, vagões-ta~
ques, caminhões tanques e vasilhames de inflamáveis gasosos liqu~
feitos:
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a) Atividades de Inspeção nos pontos de vazamento eventual no
sistema de depósito de distribuição e de medição de tanques
pelos processos de escapamento direto;

b) serviços de superintendência;

c. outros locai~ de refinaria on
de se realizam operações com
inflamáveis em estado de vala
tilização ou pcssibilidade-
de volatilização decorrente
de falha ou defeito dos siste
mas de segurança e fechamen
to das válvulas.

f.aixa de 15 metros de largu
ra, no mínimo, contornando ã
área de operação.

IV. Armazenagem de inflamáveis gasosos liquefeitos, em tanques ou
vasilhames:

a) Quaisquer atividades executadas dentro da bacia de segurança
dos tanques;

à) atividades de decantação, desgaseificação, lavagem, reparos,
pinturas e areação de tanques, cilindros e botijões cheios
de G.L.P.;

c) atividades de manutenção das instalações da frota de cam~
nhões-tanques, executadas dentro da áre~ e em torno dos po~
GOS de escapamento normais ou eventuais;

acresci
metros

dos
local de operação,
do de faixa de 7,5
de largura em torno
seus pontos externos.

círculo com raio de 7,5 me
tros com centros nos pontos
de vazamento eventual (válvu
las e registros). -

círculo com raio de 15 me
tros com centro nos bicos
de enchimento.

círculo com raio de 7,5 me
tros com centro nos bicos
de enchimento.

toda a área de operação.

círculo com raio de 15 rn~
tros com centro nas bocas
de enchimento dos tanques.

toda a área interna do re
cinto.

toda a bacia de segurança.

círculo com raio de 3 metros
com centro nos pontos de va
zamento eventual (válvulas ,
registros, dispositivos de
medição por escapamento,gax~
tas) .
afastamento de 15 metros da
beira do cais, durante a ope
ração, com extensão corres
pondente ao comprimento dã
embarcação.

caIa
19.

inflam~

1. enchimento de vasilhames
inflamáveis liauidos, em
cais abertos. -

j. enchimento de vasilhames com
inflamáveis gasosos liquefei-
tos.

m. enchimento de vasilhames com
inflamáveis líquidos, em re
cinto fechado.

h. enchimento de vagões-tanques
e caminhões-tanques com infla
rnáveis líquidos. -

n. manutenção de viaturas-ta~
ques, bombas e vasilhames que
continham inflamável líquido.

i. enchimento de vagões-tanques
e caminhões-tanques inflamá
veis gasosos liquefeitos. -

f~ carga e descarga de inflam~
veis líquidos contidos em n~
vias, chatas e batelões.

g. abastecimento de aeronaves

e. tanques elevados de
veis gasosos

d. tanques de inflamáveis líqu~
dos.

vasilh~

e) quaisquer outras atividades de manutenção ou operações, exe
cutadas dentro das áreas consideradas perigosas pelo Ministé
rio do Trabalho.

a) arrumação de vasilhames ou quaisquer outras atividades exec~
tadas dentro do prédio de armazenamento de inflamáveis ou em
recintos abertos e com vasilhames cheios de inflamáveis ou
vazios não desgaseificados ou decantado.

b) arrumação de tambores ou latas ou quaisquer outras ativid~
des executadas dentro do prédio de armazenamento de inflamá
veis ou em reci~tos abertos e com vasilhames cheio de infl~
mável ou não, desgaseificado ou decantado.

III. Armazenagem de inflamáveis líquidos, em tanques ou
mes:

a) Atividades ligadas diretamente ao abastecimento de viaturas
com motor de explosão.

a) Atividades de enchimento, fechamento e arrumação de latas ou
caixas com l~tas.

V. Operações em postos de serviço e bombas de abastecimento de in
flamáveis líquidos:

VII. Enchimento de quaisquer Vasilhames (tambores', latas) ,com in
flamáveis líquidos.

acresci
metros

dos

acresci
metros

dos

local da operação,
do de faixa de 7,5
de largura em torno
seus pontos extremos.

local da operação,
do de faixa de 7,5
de largura em torno
seus pontos externos.

faixa de 3 metros de largu
ra em torno dos seus pontos
externos.

toda a área de operação,
abrangendo, no mínimo,círcu
lo com raio de 7,5 metros
com centro no ponto de abas
tecimento e o círculo com
raio de 7,5 metros com cen
tro na bomba de abastecimen
to da viatura e faixa de
7,5 metros de largura para
ambos os lados da máquina.

p. testes em aparelhos de cons~
mo de gás e seus equipamentos

r. armazenamento de vasilhames
que contenham inflamáveis li
qui dos ou vazios não desgaseI
ficados ou decantados, em lo
cais abertos. -

q. abastecimento de inflamáveis

o. desgaseifi~ação, decantação e
reparos de vasilhames não des
gaseificados ou decantados~
utilizados no transporte de
inflamáveis.

comVIII. Endtirrento de quaisquer Vasilhames (cilindros, botijões)
Inflamáveis Gasosos Liquefeitos:

VI. outras atividades tais como: manutenção, de lubrificação,lav~
gero de viaturas, mecânica, eletricidade, escritório de vendas e
gerência, ad referendum do Ministério do Trabalho.

a) Atividades de enchimento, pesagem, inspeção, estiva e arruma
ção de cilindros ou botijões cheios de G.L.P.;

b) outras atividades executadas dentro da área considerada per!
gosa, ad referendum do /Iinistério do Trabalho.

3. são consideradas áreas de risco:

s. armazenamento de vasilhames
que contenham inflamáveis l.!
qui dos ou vazios não desgase!
ficados, ou decantados, em re
cinto fechado. -

t. carga e descarga de vasilha
mes contendo inflamáveis Ir
quidos ou vasilhames vazios
não desgaseificados ou deca~
tados, transportados por na
vias, chatas ou batelões. -

toda a área interna do
cinto.

afastamento de 3 metros da
beira do cais, durante a
operação, com extensão co~
respondente ao comprimento
da embarcação.

ATIVIDADE ÂREA DE RISCO

a. poços de petróleo em produçáo círculo com raio de 30 me
de gás. tros, no mínimo, com centro

na boca do poço.

b. .unidade de processamento das faixa de 30 metros de larg~
refinaFias. ra, no mínimo, contornando a

a área de operação.

Brasília, 8 de junho de 1978

Roberto Raphael Weber
Subsecretário
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